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ACÓRDÃO N.º:                               DJ:
REEXAME NECESSÁRIO/APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-45.2014.8.14.0301
COMARCA DE BELÉM
SENTENCIADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADOR: THAYSA LUANNA CUNHA DE LIMA COUTO DA ROCHA
(OAB/PA Nº 11.221)
SENTENCIADA/APELADA: MARLINDA DA GLORIA PEDROSA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: OTÁVIO JOSÉ DE VASCONCELLOS FARIA (OAB/PA Nº 7.337)
RELATORA: DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR TEMPORÁRIO. NULIDADE DO CONTRATO. ART.
19-A DA LEI Nº 8.036/90. CONSTITUCIONALIDADE. RECOLHIMENTO DO FGTS.
PRECEDENTES DO STF E STJ. REFORMA DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU
APENAS QUANTO A APLICAÇÃO DO JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS
TERMOS DO DECIDIDO NO RESP 1.270.439/PR/RECURSO REPETITIVO.
RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.
1 – É devido a verba fundiária aos servidores temporários que tiveram o contrato com a
administração pública decretado nulo, na esteira de entendimento fixado pelo STF e do STJ.
2 – Reforma da sentença apenas para que, em sede de liquidação de sentença, seja
observado a aplicação de juros e correção monetária, nos termos do fixado no Resp.
1.270.429/PR/ Recurso Repetitivo.
2-  Reexame Necessário e Apelação Cível conhecidos e parcialmente providos à
unanimidade.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 2ª Câmara Cível Isolada
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer dos recursos e
dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da relatora.
Este julgamento foi presidido pela Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura.
Belém (PA), 26 de julho de 2016.

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora

RELATÓRIO
Trata-se de REEXAME NECESSÁRIO/APELAÇÃO CÍVEL interposto pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM, devidamente representado, com fulcro nos artigos
513 e seguintes do Código de Processo Civil, contra sentença (fls.144-148)
prolatada pelo douto juízo de direito da 2ª Vara de Fazenda da Comarca de
Belém que, nos autos da Ação de Cobrança em apreço, ajuizada

BELÉM

Av. Almirante Barroso n° 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3236Fone:SouzaBairro:

Email: NÃO INFORMADO



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00001344520148140301

20160296532746
ACÓRDÃO - DOC: 20160296532746 Nº 162484

por MARLINDA DA GLÓRIA PEDROSA DE SOUZA SILVA, ora apelada,
julgou procedente a pretensão da autora.
Em síntese, na exordial, a autora afirma que foi contratada pelo requerido
através da Secretaria Municipal de Saúde para a função de agente de serviços
gerais no período de 08/06/2008 até 05/12/2012, quando foi exonerada por ter
seu contrato declarado nulo pela autoridade municipal responsável. Requereu
ao final, a condenação do requerido ao pagamento dos valores referentes ao
FGTS.
O juízo de primeiro grau proferiu sentença julgando procedentes os pedidos da
autora, nos seguintes termos:

Diante do exposto, afasto as preliminares, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido e
condeno a parte ré a pagar a autora, a título de FGTS, o valor de R$ 2.318,33 (dois mil
trezentos dezoito reais e trinta três centavos) devidamente atualizados (correção monetária e
juros) consoante a Lei 11.960/2009.
Deixo de condenar a parte ré em custas processuais. No entanto, condeno-a ao pagamento de
honorário advocatícios que, com fulcro no art. 20, §4º do CPC, arbitro em R$ 1.500,00.

Inconformado o requerido, Município de Belém, interpôs o presente recurso
(fls. 149-166), alegando, em síntese: preliminarmente, a impossibilidade
jurídica do pedido (não cabimento de FGTS a servidor temporário); como
prejudicial de mérito, a prescrição bienal, por se tratar de verba de natureza
alimentar. No mérito, em síntese, discorreu sobre a constitucionalidade e
legalidade da contratação de servidores públicos temporários, os quais
possuem vínculo estatutário com a Administração Pública, sendo, pois,
indevido o pagamento de FGTS e inaplicado o art. 19-A, da Lei nº 8.036/90;
impossibilidade de produção de efeitos decorrentes de atos supostamente nulos
decorrente da contratação temporária e, assim, incabível verbas indenizatórias
de natureza civil ou trabalhista; discricionariedade do ato administrativo de
exoneração; inversão do ônus sucumbencial, juros e correção monetária
aplicados à fazenda.
Ao cabo, requereu o conhecimento e provimento do seu apelo nos termos
lançados.
Apelo recebido no duplo efeito (fl. 175).
Contrarrazões apresentadas, os autos foram distribuídos a mim por distribuição
regular (fl. 177).
Instado a se manifestar, o custos legis de 2º grau pronunciou-se pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso somente

BELÉM

Av. Almirante Barroso n° 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3236Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00001344520148140301

20160296532746
ACÓRDÃO - DOC: 20160296532746 Nº 162484

para re3conhecer a prescrição quinquenal a ser aplicada à espécie (fls. 181-
189).
Vieram-me conclusos os autos (fl. 189v).
É o relatório.
VOTO

Inicialmente, consigno que o presente recurso será analisado sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973, nos termos do disposto no art. 14, do
CPC/2015 e entendimento firmado no Enunciado 1 deste Egrégio Tribunal.
Presentes os pressupostos de admissibilidade e requisitos do art. 475, do
CPC/73, conheço do recurso e do reexame de sentença, pelo que passo a
apreciá-los.

PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
Suscitou-se essa preliminar ao fundamento de que o autor pleiteou pagamento
de parcela não prevista em lei, ou seja, o FGTS.
Cabe frisar que a possibilidade jurídica do pedido diz respeito à inexistência de
vedação legal à outorga da pretensão formulada no pedido, o que não ocorre no
caso em tela.
Como se sabe, a doutrina tem tratado a matéria referente à possibilidade
jurídica do pedido sob dois enfoques. O primeiro, que considera tal pressuposto
existente quando o autor pode demonstrar, desde logo, que, no próprio
ordenamento jurídico, há previsão legislativa que, em tese, ampara a pretensão
que deduziu em juízo. O segundo, mais liberal, vem capitaneado por MONIZ
DE ARAGÃO, em seus "Comentários" (Forense, 1974, vol. II/436): "A
possibilidade jurídica, portanto, não deve ser conceituada, como se tem feito,
com vistas à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o
pedido viável, em tese, mas, isto sim, com vistas á inexistência, no
ordenamento jurídico, de uma previsão que o torne inviável. Se a lei contiver
um tal veto, será caso de impossibilidade jurídica do pedido, faltará uma das
condições da ação".
Vale ressaltar que a carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido
diz respeito à condição de exercício do direito abstrato de pedir determinada
tutela jurisdicional que tenha previsão no ordenamento jurídico.
No caso em apreço, possibilidade há, visto que tanto a pretensão em tela
encontra amparo em nosso sistema jurídico quanto inexiste vedação legal nesse
sentido, seja no que se refere ao pedido formulado ou a causa de pedir.
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Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida.

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO BIENAL

No ponto, razão não assiste ao apelante, razão pela qual, a quando da
realização da liquidação de sentença, deve o juízo da execução observar o
prazo prescricional quinquenal, na forma do que preceitua o Decreto nº
20.910/32 e jamais a prescrição bienal do CC/2002.
Os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça caminham no mesmo
sentido, entendendo ser devida a prevalência do Decreto nº 20.910/32 sobre a
súmula nº 210, daquele Tribunal Superior, que prevê que "a ação de cobrança
das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos", ao fundamento de
que o decreto é norma especial, de observância obrigatória nos casos de
cobrança contra a Fazenda Pública, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO
IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA. FGTS. DEMANDA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO DECRETO N.
20.910/32. 1. É inviável o agravo que deixa de atacar, especificamente, todos os
fundamentos da decisão impugnada. Incidência da Súmula 182 do Superior Tribunal de
Justiça.
2. "O Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a lei geral. Desse modo, o
prazo prescricional para a cobrança de débito relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública
é de cinco anos" (REsp 1.107.970/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe
10/12/2009). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, Relator: Ministro OG
FERNANDES, Data de Julgamento: 18/03/2014, T2 - SEGUNDA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. COBRANÇA EM FACE DA
FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL. PREVALÊNCIA DO DECRETO
20.910/32. 1. O Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a lei geral.
Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança de débito relativo ao FGTS em face da
Fazenda Pública é de cinco anos. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 107 do
extinto TFR: "A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está
sujeita à prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto n. 20.910, de 1932". Nesse sentido:
REsp 559.103/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.2.2004.  2. Ressalte-se que esse
mesmo entendimento foi adotado pela Primeira Seção/STJ, ao apreciar os EREsp
192.507/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.3.2003), em relação à cobrança de
contribuição previdenciária contra a Fazenda Pública. 3. Recurso especial provido. (STJ.
REsp 1107970 / PE - Rel. Min. Denise Arruda. T1 Primeira Turma. Julg. 17/11/2009. Pub.
10/12/2009)
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO
PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. DÉBITO RELATIVO AO FGTS. PRESCRIÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32.
APLICABILIDADE.
(...) 2. O prazo trintenário não se impõe na hipótese de cobrança de crédito relativo a FGTS
contra a Fazenda Pública, devendo ser a prescrição, in casu, qüinqüenal, no termos do art. 1º
do Decreto 20.910/32. (...) (REsp 559103/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 222)

Pelo exposto, rejeito essa prejudicial de mérito.

MÉRITO
Se a Administração Pública necessita de contratações que não são
verdadeiramente temporárias, e nem derivam de circunstâncias especiais, mas
que resultam da necessidade temporária de excepcional interesse público, pelas
sucessivas prorrogações de contratos que deveriam ser temporários, não pode
alegar a própria torpeza, com intuito de deixar de pagar os direitos
reconhecidos pela legislação.
Assim, indubitável que, por violação do art., 37, II, da CF (regra do concurso
público), o contrato de trabalho em tela é nulo de pleno direito, por afronta ao
Texto Maior.
Fixada essa premissa, agora, o âmago da questão cinge-se ao cabimento ou não
do FGTS ao servidor público temporário, em caso de nulidade de contrato por
ausência de aprovação em concurso público.
No caso dos autos, a contratação foi sucessivamente renovada ou prorrogada,
de tal modo que aquilo que deveria ser, por essência, precário ou efêmero,
tornou-se, na prática, duradouro ou efetivo.
O contrato de trabalho temporário firmado entre os litigantes, em sua gênese,
obedecia ao direito administrativo, tendo, pois, nítida natureza estatutária.
Trata-se, sem dúvida, de expediente censurável e que contende com princípios
constitucionais que devem governar a atuação administrativa (art. 37, caput, da
Constituição Federal) e, de modo particular, com a regra geral de que o acesso
ao serviço público deve dar-se pela via do concurso público (art. 37, inc. II, da
Constituição Federal).
Mas, não por isso se pode dizer que a contratação não gera efeitos jurídicos.
Aceitar isso seria prestigiar e premiar aquele que deu causa à ilicitude, em
prejuízo ao servidor que, de boa-
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fé, desempenhou dignamente seu trabalho.
Nesse diapasão, quanto à verba referente ao FGTS, em recente decisão, o
excelso Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do Recurso
Extraordinário (RE) 596.478, em que o Estado de Roraima questionava o art.
19-A, da Lei nº 8.036/90, que estabelece o direito ao depósito do FGTS para
trabalhadores contratados sem concurso público.
Com efeito, o excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL chancelou a
constitucionalidade do dispositivo legal em questão, ratificando, pois, a
existência do direito material na hipótese:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO NULO.
EFEITOS. RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual
dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de
trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de
prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2.
Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do
art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário
ao qual se nega provimento.
(RE 596478, Relª Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-
2013).

Registro, apenas, que, apesar do processo que deu origem àquele recurso
extraordinário ter sido proveniente de julgamento pela Justiça Trabalhista do
Estado de Roraima, a essência do debate residia sobre os efeitos da decretação
de nulidade do contrato celebrado entre o particular e a Administração Pública,
sem prévia aprovação em concurso público, não tendo os ilustres senhores
Ministros feito qualquer restrição sobre o regime de trabalho ao qual esteve
submetido o trabalhador tenha sido o celetista, o mesmo se podendo afirmar
quanto ao texto do art. 19-A, da Lei nº 8.036/90.
Com efeito, entendo que não merece guarida o argumento de que o RE nº
596478/RR apresentaria um fator de distinção, denominado pela doutrina de
distinguishing, distinto ao tratado nos presentes autos. Isso porque algumas
vozes sustentam a existência de um fator de distinção na gênese do recurso
extraordinário citado diferente, eis que, nesse RE, teria versado apenas sobre
casos em que a relação com Administração Pública
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era celetista.
Em verdade, compreendo que esse fator distintivo não restou ventilado nos
votos cunhados pelos eminentes Ministros do Supremo Tribunal Federal. Tanto
é assim que, pulverizando essa tese de que haveria fator de distinção diferente
entres os casos tratados, os recentes julgados da Suprema Corte, em
convergência com a orientação firmada no julgamento do RE nº 596.478/RR,
materializam a tese por mim adotada de que o FGTS é devido aos servidores
temporários, nas hipóteses em há declaração de nulidade do contrato firmado
com a Administração Pública:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito Administrativo.
Contratação temporária. Nulidade do contrato. Direito ao recebimento do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. 1. O Plenário da Corte,
no exame do RE nº 596.478/RR-RG, Relator para o acórdão o Ministro Dias Toffoli,
concluiu que, mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público,
nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 2. Essa
orientação se aplica também aos contratos temporários declarados nulos, consoante
entendimento de ambas as Turmas. 3. Agravo regimental não provido. (ARE 867655 AgR,
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 04/08/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 03-09-2015 PUBLIC 04-09-2015).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Administrativo. Contratação
temporária. Direito ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato
por tempo indeterminado e inexistência de excepcional interesse público. Nulidade do
contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do saldo salarial e levantamento de FGTS.
Precedentes: RE-RG 596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min.
Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial aos casos de contratação
em caráter temporário pela Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que
se nega provimento.(RE 863125 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda
Turma, julgado em 14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 05-05-2015
PUBLIC 06-05-2015).

Destaco o recente julgado na Suprema Corte, de Relatoria da Ministra Carmem
Lúcia, Recurso Extraordinário 960.708, oriundo do Estado do Pará, julgado no
dia 02/05/2016, ementado da seguinte forma:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA NULA. FGTS. INCIDÊNCIA DO ART. 19-A DA LEI N. 8.036/1990.
PRECEDENTES.  RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.
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Transcrevo parte das razões de decidir da Exmª. Ministra para assentar o
entendimento adotado por esta relatora:
6. Reconhecida a nulidade da contratação temporária do Recorrido, na linha da
jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve-se aplicar o art. 19-A da Lei n.
8.036/1990 e assegurar-se o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.478/RR, Relatora a
Ministra Ellen Gracie, Redator para o acórdão o Ministro Dias Toffoli, o
Plenário deste Supremo Tribunal decidiu:
Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade.
1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador
cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de
prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o seu direito ao
salário. 2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado
público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito
do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário
pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento
(DJe 1º.3.2013).
Confiram-se também, por exemplo, os seguintes julgados:
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito
Administrativo. Contratação temporária. Nulidade do contrato. Direito ao
recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Repercussão geral
reconhecida. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no exame do RE nº
596.478/RR-RG, Relator para o acórdão o Ministro Dias Toffoli, concluiu que,
mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público,
nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do
trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário
pelos serviços prestados. 2. Essa orientação se aplica também aos contratos
temporários declarados nulos, consoante entendimento de ambas as Turmas. 3.
Agravo regimental não provido (ARE n. 867.655-AgR, Relator o Ministro
Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 4.9.2015).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NULIDADE.
DIREITO AO DEPÓSITO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO – FGTS. RE 596.478-RG. REPERCUSSÃO GERAL
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RECONHECIDA. JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. O Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS é devido aos servidores temporários, nas hipóteses
em há declaração de nulidade do contrato firmado com a Administração
Pública, consoante decidido pelo Plenário do STF, na análise do RE 596.478-
RG, Rel. para o acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 1/3/2013 (RE n. 830.962-
AgR, Relator o Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25.11.2014).
O acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência deste Supremo
Tribunal, nada havendo a prover quanto às alegações do Recorrente.
7. Pelo exposto, nego provimento ao recurso extraordinário (art. 932, inc. VIII,
do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal).
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2016.
Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (grifo nosso)

No mesmo compasso, destaco o julgado do STJ: REsp nº 1.526.043-PA
(2015/0069138-2), PUBLIC. 17/03/2016, Relator: Min. Sérgio Kukina.
Logo, a vinculação jurídico-administrativa atribuída pelo regime jurídico único
estadual ou municipal aos contratos de servidores temporários não tem a
capacidade de afastar a obrigatoriedade do recolhimento do FGTS, diante da
declaração de nulidade do contrato que, friso, por se tratar de violação ao texto
constitucional, deve ser declarada, de ofício, pelo julgador. A descaracterização
do vínculo temporário, pelas sucessivas prorrogações, em desrespeito às leis de
regência, autoriza essa hermenêutica.
Reconhecido, pois, exaustivamente, o direito ao FGTS, deve ser respeitada a
prescrição quinquenal, na forma do que preceitua o Decreto nº 20.910/32, já
pacificamente adotado por nossa jurisprudência.
No ponto, a quando da realização da liquidação de sentença, deve o juízo da
execução observar o prazo prescricional quinquenal, na forma do que preceitua
o Decreto nº 20.910/32 e jamais a prescrição bienal do CC/2002. Os
precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça caminham no mesmo
sentido, entendendo ser devida a prevalência do Decreto nº 20.910/32 sobre a
súmula nº 210, daquele Tribunal Superior, que prevê que "a ação de cobrança
das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos", ao fundamento de
que o
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decreto é norma especial, de observância obrigatória nos casos de cobrança
contra a Fazenda Pública.
E mais: no dia 13/11/2014, o STF entendeu por inconstitucional a prescrição
de 30 anos para o FGTS ao julgar o ARE 70912. Ao analisar o referido caso, o
Supremo declarou a inconstitucionalidade das normas que previam a prescrição
trintenária. De acordo com o ministro Gilmar Mendes (relator do RE), o artigo
7º, inciso III, da Constituição Federal prevê expressamente o FGTS como um
direito dos trabalhadores urbanos e rurais e destacou que o prazo de cinco anos
aplicável aos créditos resultantes das relações de trabalho está previsto no
inciso XXIX do mesmo dispositivo.
Assim, de acordo com o relator, (...) se a Constituição regula a matéria, não
poderia a lei ordinária tratar o tema de outra forma (...). O relator propôs,
contudo, a modulação dos efeitos da decisão da seguinte forma: para aqueles
casos cujo termo inicial da prescrição – ou seja, a ausência de depósito no
FGTS – ocorra após a data do julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de
cinco anos; e, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,
aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou cinco
anos, a partir deste julgamento.
No tocante aos juros de mora e correção monetária, é relevante delimitar que,
Em se tratando de condenação contra a Fazenda Pública, deve-se observar
conjuntamente o disposto na Lei Federal nº 9.494/97, o resultado do
julgamento proferido pelo STF na ADIn 4.357/DF bem como o entendimento
jurisprudencial que veio a se consolidar no âmbito do STJ, após tal ADIn,
especialmente os recursos especiais sujeitos à sistemática do art. 543-C, do
CPC: os REsp nº 1.356.120/RS, julgado em 14.08.13, e nº 1.270.439/PR,
julgado em 02.08.13.
De acordo com tais entendimentos, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09,
que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, por entender que a taxa
básica de remuneração da poupança não tem por objetivo refletir a inflação
acumulada e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção monetária
a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.
A declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei
11.960/09, assim, impôs um desmembramento entre os juros de mora (que
continuaram regidos pela regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da
Lei 11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remuneração básica e
juros
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aplicados à caderneta de poupança) e a correção monetária (que passou a ser
calculada pelo IPCA, índice mais amplo que o IPC e que melhor reflete a
inflação acumulada do período, segundo orientação do STF e STJ)
Assim, no julgamento do REsp 1.270.439/PR, sob o rito do art. 543-C, do
CPC, o STJ assentou que, nas condenações impostas à Fazenda Pública de
natureza não tributária os juros moratórios devem ser calculados com base no
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação da
Lei 11.960/09, enquanto que a correção monetária deve ser calculada segundo
a variação do IPCA, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/2009, por meio do julgamento nas
ADIs n. 4.357-DF e 4.425-DF pelo STF.
Como exemplo, destaco: AgRg nos EDcl no AREsp 121.357/SP, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2014,
DJe 22/10/2014.
Já quanto ao termo inicial dos juros moratórios, também segundo entendimento
do STJ, eles não tiveram seu termo inicial modificado pela sistemática imposta
no art. 1º-F da lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Portanto, o termo
inicial da fluência dos juros moratórios se dá com a citação inicial, quando se
trata de descumprimento de obrigações contratuais ou legais (art. 405, do CC e
art. 219, do CPC), ou a partir da data do evento danoso, quando se tratar de
responsabilidade por ato ilícito, nos termos do art. 398, do CC.
Acresço, ainda, que a correção monetária incide desde a data em que os
pagamentos das parcelas deveriam ter sido efetuados, uma vez que a correção
monetária não constitui acréscimo patrimonial, porém simples manutenção do
"status quo ante", sendo mera atualização da dívida.
Ante o exposto, conheço do apelo e do reexame e dou-lhes parcial provimento
somente para que, em sede de liquidação de sentença, sejam observados o
prazo prescricional quinquenal da pretensão deduzida em juízo e os juros
moratórios calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09, enquanto que a correção monetária
deve ser calculada segundo a variação do IPCA (REsp 1.270.439/PR/ Recurso
Repetitivo), tudo nos moldes e limites da fundamentação lançada, que passa a
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integrar esse dispositivo como se nele estivesse totalmente transcrita.
É como voto.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria
n°3731/2015-GP.
Belém (PA), 26 de julho de 2016.

Desembargadora Ezilda Pastana Mutran
Relatora
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